
NOME PESSOA FÍSICA PESSOA JURÍDICA PONTUAÇÃO

PARECERISTA 01

PONTUAÇÃO

PARECERISTA 02

PONTUAÇÃO

PARECERISTA 03

PONTUAÇÃO TOTAL

SOLAR ITA WEGMAN  SIM 63 60 70 193

ESPACONAUTAS-TEATRO-

CIRCO-EXPERIÊNCIAS

 SIM 58 60 60 178

MARIA ANGELA CABRAL SIM  30 65 63 158

DANIEL KAYKE DAMACENO

ROCHA

SIM  41 51 55 147

ELCIO DOMINGOS TRENTI SIM  41 54 49 144

DAIANE NOGOCEKE SIM  50 54 34 138

MARILZA LAUREANO

SANTIAGO GOGOLA

SIM  35 54 45 135

EDITORA SEEDS  SIM 37 59 31 127

JULIO CESAR LOPES

VENANCIO

SIM  37 55 31 123

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
EDITAL Nº 11 - RESULTADO DOS PARECERISTAS CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 PARA AGENTES E ESPAÇOS CULTURAIS COM RECURSOS DA

LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)

1. DO RESULTADO DOS PARECERISTAS
O MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, torna
público o resultado dos pareceristas referente ao Edital de Chamamento Público nº 004/2023, para Agentes e Espaços Culturais que serão financiados
com recursos oriundos da Lei Complementar nº 195/2022 - Paulo Gustavo.
 
1.1. Consta na lista, o nome do candidato(a) inscrito e a pontuação após a avaliação:
 

 
1.2 Conforme previsto no Anexo I do Edital 004/2023 para Agentes e Espaços Culturais com recursos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo
Gustavo), em seu item 3.3 - Caso não sejam preenchidas todas as vagas, o valor remanescente será remanejado para as propostas selecionadas.
1.3 Desta forma, tendo em vista que existem 9 (nove) proponentes inscritos, cada um receberá o valor de R$ 8.717,79 (Oito mil, setecentos e
dezessete reais e setenta e nove centavos)
 
Campo Magro, 30 de novembro de 2023.
 
GIOVANA MION CASAGRANDE
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
 
AFONSO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS
Membro da Comissão de Elaboração de Editais referente à Lei Paulo Gustavo.
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